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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
t- 1.1741?» 	TERCE IRA SEÇÃO DE. JULGAMENTO 

Processo n" 	10825.900583/2008-96 

Recurso n" 	500.774 Voluntrit io 

Acórdilo n" 	3803-01.002 — 3' Turma Especial 

Sessilo de 	S de dezembro de 2010 

Matéria 	PEDIDO DE  RESTITUIÇÃO - DECLARAÇÃO  DE COMPENSAÇÃO 

Recorrente 	CADBURY ADAMS BRASIL INDOSTRIA E COMÉRCIO DE. 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Asstimro: NORNIAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do fato gerador: 15/01/2003 

COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 

É.  vedada a compensaçíio de  débitos  corn créditos desvestidos dos atributos de 
liquidez e certeza. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros cio CoIegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.. 

(assinado digitalmente) 
Alexandre Kern - Presidente e Relator ..  

Participaram ainda do presente julgamento os Conselheiros Belchior Melo de 
Sousa, Hélcio Lafetri Reis, Daniel Mauricio Fedato, Elias Fernandes Euflisio (suplente) e 
Antônio  Maio de Ableu Pinto (suplente), 

Relatório 

Cadbury Adams Brasil Indústria e Comercio de Produtos  Alimentícios  Ltda. 
foi mulou Pedido de Ressarcimento ou Restituiçao cumulado com Declaraci10 de 
Compensapo, enviados eletIonicamente (n2  39788.10685.130504.1.3.04-2262, Es. 1 a 5), pot 
meio dos quais o interessado pretendeu extinguir parcialmente débito de PIS, no valor de RS 
12,386,01 ,  com crédito por pagamento indevido, montante a R$ 9.747,39. 

De acordo corn o Despacho Decisório de 0. 6, o direito creditõrio nLo foi 
reconhecido porque o DARF comprobatório do pagamento indevido ou a maior, no valor de 



R$ 432 272,10, o pagamento indicado no pedido de restituição foi integralmente utilizado para 
quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponivel para compensação dos 
débitos Informados no PER/DGOMP, Via de consequência. a compensação não foi 
homologada. 

Sobreveio reclamação, conhecida como Manifestação de  inconformidade 
pela I° Turma da DRJ/RPO, que, todavia, a julgou improcedente ,  nos termos do Acórdão n 2  
14-24.002, de 18 de maio de 2009, que teve ementa vazada nos seguintes  termos: 

ASSUNTO NORA IAS DE 1D1llNlSTRAÇJO RIBLILiRIA 

Data do fato gerador. 15/01/2003 

JUROS MORATÓRIOS TA.k./- 4 SELIC. 

A utilização da taxa Selic decorre  da  observância 
legislação 	 pertinerne, cujo cow, ole de 
constinteionalidade é de competência exclusiva do Poder 
Judiciário 

COMPENSAÇÃO LIQUIDEZ E CERTEZ4 DO CREDITO 
INEXISTÊNCIA 

A compensação de débitos do sujeito passivo somente pode 
ser executada se comprovada a liquidez e eel leza de seu 
crédito contra a Fazenda Nacional 

Solicitação IndeArida 

Cuida-se agora de recurso  voluntário, lis, 65 a 78, inter posto contra a  decisão 
da 11  'Tin ma da DRJ/RPO, que, após  síntese  dos fatos, controverte as seguintes questó- es de fato 
e de direito. 

Em sede 
10825.900.589/2008-63; 
10825.900.530/2008-75; 
10825.900,522/2008-29; 
10825.900.585/2008-85; 
10825.900.520/2008-30; 
10825.900.541/2008-55; 
10325.900.552/2008-35; 
10825.900.535/2008-06; 
10825.900.565/2008-12; e,  

de preliminar, pede a reunião dos 
10825.900.588/2008-19; 
10825.900.529/2008-41; 
10825.900.582/2008-41; 
10825.900.734/2008-14; 
10825.900.539/2008-86; 
10825.900.543/2008-44; 
10825.900,564/2008-60; 
10825.900,534/2008-53; 

10825,900.572/2008-14 

processos administrativos 
10825.900.581/2008-05 

10825.900.525/2008-62; 
10825.900.583/2008-96; 
10825.900.587/2008-74; 
10825.900.539/2008-86; 
10825900 .5-1-1/2008-99;  
10825.900.580/2008-52; 
10825.900.533/2008-17; 

Após discorrer sobre os princípios que informam o processo administrativo 
fiscal, protesta pela posterior juntada de documentos que comprovarão a existência do credito 
utilizado, a fim de restar devidamente demonstrada a regularidade da compensação levada a 
efeito, Transcreve ementa de jurisprudência administrativa. 

No  mérito, fundamenta seu direito creditório na inconstitucionalidade  cio § 1' 
do art, 3 0  da Lei n2  9.718,27 de novembro de 1998, já declarada no julgamento dos Recursos 
Extraordinários n 2s 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relator ia do Ministro 
Marco Aurelio, e na 346.084-6/PR, do Ministre limar Galviio. 
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Lembra que a Lei na I I .941, de 27 de maio de 2009, em seu artigo 79, inciso 
XII, revogou expressamente o referido dispositivo. Invoca ainda o Ato Declaraténio 
Interpretativo SRF na 25, de 2003, para rechaçai a incidência das contribuições sociais sobre a 
ecuperação de tributos pagos indevidamente. 

De outra banda, dá noticia de que o débito oposto em compensação  está 

sendo objeto de exigência nos autos do processo administrativo na 10825.900.619/2008-31, o 

que, no seu entender, afronta o art. 142 da Lei 112  5,172, de 25 de outubro de 1966 — Código 
ibutario Nacional — CTN. Disco! re novamente sobre os principios que norteiam a atividade 

administrativa 

Conclui, pedindo que: 

a) sejam reunidos por ocasião do julgamento dos recursos  voluntários 
inter postos os processos administrativos destacados no recurso; 

b) sejam considerados, por ocasião do julgamento, corn fundamento nos 
princípios que norteiam o processo administrativo, os documentos 
comprobatórios do direito alegado a ser apresentados pela Recorrente; 

c) em respeito ao principio da verdade material orientador do processo 
administrativo fiscal, sejam considerados os créditos apurados corn base 
no recolhimento indevido, a teor do então disposto no art. 3°, § I°, da Lei 
na 9.718, de 1998; 

d) seja o presente recurso julgado integralmente procedente, com a 
homologação  da compensação realizada, cancelando-se integralmente o 
indébito exigido pelo Processo Administrativo na 10825.900665/2008-31; 
C, 

e) finalmente, protesta por realizar sustentação oral par ocasião do 
julgamento do Recurso Voluntário, nos termos do art.. 58 do Regimento 
Interno deste E. Conselho. 

E o Relatório. 

Voto 

Conselheiro Alexandre Kern, Relator 

Presentes os pressupostos recursais, a petição de fls. 65 a 78 merece ser 
conhecida como recurs() voluntário contra o Acórdão DIU-RPO-1" Turma na 14-24.002, de 18 
de maio de 2009. 

Pedido de julgamento conjunto de processos administrativos 

O recondite, invocando conveniência relacionada corn a identidade das 
mathl ias tratadas nos processos citados, pede que os mesmos sejam julgados conjuntamente. 
Reporto-me aos arts. 4° e 8° do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, aprovado pela Por  lana MF na 256, de 22 de junho de 2009 — Rl/CARF, Lá o recorrente 

... 	 ' 	 ' 
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poderá constatar que as competências das turmas de julgamento CARF estão divididas segundo 
o tributo de que se trata e o valor do  crédito tributário  envolvido Está 3a TE/3"S, poi exemplo. 
está  adstrita aos recursos  voluntários  contra decisões de DR..I que versem sobre P1S/Pasep, 
Cofins,F insocial, IPI, CPIV1P, 10P, C1DE, 11 e 1E-, limitados a RS 1.000.000,00. 

Ademais, segundo os arts, 46 e 47 do RI-CARP, os processos devem ser 
sorteados e distribuídos  segundo  critérios  de prioridade e observada  a  competência da turma de 
julgamento 

Destaco essas regras regimentais para ilustrar a impossibilidade de 
atendimento do pedido. 

Pedido de juntada posterior de documentos 

A possibilidade de . juntada de documentos aos autos depois do momento 
processual da interposição da reclamação deve ser avaliada á luz dos  princípios  que regem o 
Processo Administrativo Fiscal, Dispõe o Decreto rta 70,235/72, verb's: 

'Art 14 A impugnação da exigacia instant a a  fase 
litigiosa do pi ocedimento 

Art 15 A impugnação, fort:tali:ado pot eso ito e insa trick 
com os documentos em que se fundamental. set ci 
apresentada ao Mgão pr.eparador no pima de Uinta dias, 
contados da data um que for feint a intimação da exigancia 

Ii 

At 16 A impugnação mencionai 

If  

os motivos de lino e de direito em que se litndamenta. 
Os pantos de disco, chincia e as ra:ties e provas que 
possuir', (Redação dada pela Lei n2  8 748, de 1993) 

/ .1 
§ -P2 .4 pt ova documental set 6 apresentada na impugnação, 
prechtindo o di; eito cie o impugnante faa?-lo em o 
momento processual, a menos que 

di  fique demonstrada a impossibilidade de sua 
apresentação  oportuna,  pm mo/ira de Toro 
maim ;(1ncluido pela Lei n2  9 532, de 1997): 

b) re/ura-se a faro ou a direito ,sverveniente;(1ncluido 
pela Lei n2  9 532, de 1997), 

c) destine-se a contrapor linos out raales postern), mente 
na:idas aos autos.(Incluido pela Lei n2  9.532, de 1997) 

17 Considet  co-se-6 não impugnada a maid; ia que não 
tenha side) expressamente contestada pelo implignante 
(Redação dada pela Lei n 2  9.532, de 1997) ' 
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De acordo corn as normas processuais, é no momento processual da 

reclamação que a lide é demarcada e o processo administrativo propriamente dito tem inicio, 

corn a instauração do litigio, não se permitindo, a partir dai, a abertura de novas teses de defesa 
ou a apresentação de novas provas, a não ser nas situações legalmente excepcionadas. A este 
respeito, Marcos Vinicius Neder de Lima e Maria Tereza Martinez Lopez! asseveram que "a 

inicial e a impugnação Avon, os limites da controvérsia, integrando o objeto da defesa as 
afirmações contidas na  petição inicial e na documentação que a acompanha". 

António  da Silva Cabral, no seu livro "Processo Administrativo Fiscal" (Ed. 

Saraiva: São Paulo, 1993, p. 172). assim se manifestou sobre o assunto: 

'0 term° latino (.1 mho fidiz para indicen quo Cl  prechtsiio 
signijica impossibilidade de Ye realizar um dit eito, gum porque a 
pot ta do tempo estri fechada. gum porque o i  echuo onde  e s se 

(Mello padet ia ever cet -se !timbal está fechado O titular do 
dir eito achu-se impedido de mice, o seu direi to, assim como 
algudni está impedido de min ar 111(111 recinto pm que a potta  está  
firchada ' 

Na pagina  seguinte, o mesmo autor, reportando-se aos orgaos julgadores de  

segunda instrincia, completa: 

'Sc o II ibunal acolher tal eipdcie de r e.curso  estará. ira  

ealidade. otnitindo unto inskincia, já que o julgador singular 
udo apr ecion a pat le que só á  contestada na face recur sal ' 

Cintra, Grinover  e Dinamarco, no livro Teoria Geral do Processo, assim se 
posicionam sobre a preclusão: 

'o inn/into da prechaio liga-se ao principio do impulso 
pi aces  sua!  Objetivamente entendida, a predusilo consiste em 

frito  impeditivo destinado a garantir o mango prop essivo da 
relactio processual e a  obstai o seu recuo puma as fases 
anterior es do procedimerno Subjetivamente, a preclusdo 
eptesenta a pet da de urna faculdade ou de um poder ou direito 

processual. as canvas dessa perda correspondent as diversas 
esphies de preclusilof 

Ensinam, também, estes dotal inadores que: 

prechtstio nil° á sanciio Nab provrim de  ilícito, mas de 
incompatibilidade do poder, faculdade Ott direito com o 
desenvolvimento tio processo, ou  da  consurnavdo de um 
interesse  Seus  efeitos crmlinam-se  á re/ac/ia processual e 
e.vaiumn-se no pr ocessa 

As alegações de defesa são faculdades do demandado, mas constituem-se em 
verdadeiro ônus processual, porquanto, embora o ato seja  instituído  em seu favor, não sendo 
praticado no tempo certo, surgem pia a parte conseqüências gravosas, denim elas a perda do 
direito de  fizê-lo  poster lot mente, pois opera-se, nesta  hipótese, o fenômeno da preclusão, isto 
porque o processo é um caminhar para a frente, não se admitindo, em regra, ressuscitar 
questões já ultrapassadas em rases anteriores. 
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De acordo corn o § 49  do art. 16 do Decreto n 70.235, de 1972, 

supratranscrito, so é licito deduzir novas alegações em supressão de instancia quando: ) 
relativas a direito superveniente; 2) competil ao julgador delas conhecer de oficio, a exemplo 

da  decadência;  ou 3) por expressa autorização legal. 

O § 52  do mesmo dispositivo legal exige que  ajuntada  dos documentos deve 
ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, corn fundamentos. 
a ocorrência de uma das condições previstas nas  alíneas  do  parágrafo  anterior.. 

No caso desses autos, o recorrente não se preocupou em produzi r .  
oportunamente os documentos que comprovariam suas alegações, emus que [he competia, 
segundo o sistema de distribuição da carga probatória adotado pelo Processo Administrativo 
Federal: o *onus de provar a veracidade do que a firma  é do interessado, segundo o disposto na 
Lei n°  9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 36: 

Art 36 Cabe ao interessado a prova dos firms que tenha 
alegado. ,sem prejuízo do clever au ibaido ao órgao competente 
para a also ra.iio e do disposto no ar  ligo  37 desta Lei 

No mesmo sentido o art 330 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(CPC): 

Art 333 0 ónus da prom incumbe 

1- ao autor, quota° ao fait) constitutivo da seu direito; 

11 - ao réu, quanta it existência de fill° impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito c/a auto, 

O recorrente tampouco comprovou a ocorrência de qualquer das hipóteses 
das  alíneas  -a" a -c" do § 40  do art, 16 do Decreto n 9  70.235, de 6 de  março 1972 - PAP., que 
justifique a apresentação tardia de documentos. 

Inde firo o pedido. 

Exigencia controvertida nos autos do processo administrativo ti 2  10825.900665/2008-31 

Não conheço da parcela do recurso atinente a exigência do débito que 
emergiu inadimpliclo em face da não homologação da compensação objeto  da DComp n2  
39788.10685.130504,1,3,04-2262, fls. 1 a 5. Trata-se de  matéria estranha a que se controverte 
nos autos e que sera merecedora de tratamento adequado no  processo próprio. 

Mérito - reconhecimento de  indébito decorrente da inconstitucionalidade do § I" do art. 
3" da Lei na 9.718, de 1998 

Bradando pelo principio da verdade material, o recorrente pede que sejam 
considerados os créditos apurados corn base no recolhimento indevido, a teor do então disposto 
no art, 3°, § 1 0, da Lei n2  9.718, de 1998. 

Pergunto: que créditos? Que apuração? 

Penso ser até intuitivo, não basta a existência "em tese" de urna declaração de 
inconstitucionalidade de lei instituidora de um tributo para que surja um direito de  crédito. Há 
de se verificar, primeiramente, se o pagamento - reputado posteriormente como indevido em 
razão da declaração de inconstitucionalidade da lei -  realmente existiu, 
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O  Despacho Decisório  dc it 6  dá conta de que o pagamento referido no PER-

Dcomp não foi localizado, Contia essa constatação, o tecoirente tergiversa e desemola listas de 
princípios  pi  ocessuais. 

Ainda que existisse o referido DARF, haVei ia de demonstrar o pagamento a 
maim, demonstrando cabalmente a base de  cálculo  correta, em  síntese,  quanto foi pago a 
maim. 

Oia, se o próprio fisco precisa instaurar um procedimento administrativo  paia  
que se reconheça  a  existencia  do  lato gmador, por que podmia o particular ter um "crédito" em 
face do fisco apenas ern razão de hipotéticos pagamentos? 

Essa é a pietensão do recorrente: restituir-se de um  indébito  apenas em face 
de uma tese, sem ao menos comprovar que recolheu algo ao fisco. 

Nada a repmar na decisão recorrida, cujos fundamentos, forte no § 1 0 do  ai t. 
50 da Lei n 9.784. de 29 de janeiro de 1999, passam a fazer par te integiante desse voto, 

Conclusão 

Com essas considei ações. voto por negar provimento ao teems°. 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 2010 

Alexandre Kern 
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